
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"PORTARIA N°. 024/2019" 

DISPÕE SOBRE A DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº. 015/2019, 

DE 18 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO 

ESPECIAL DE INQUÉRITO - CEI - NA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA. 

Cássio Aparecido Pereira, Presidente da Câmara Municipal de 

Guariba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela letra h, incisos G e I, do artigo 22 do 

Regimento Interno ... 

Considerando, os termos do requerimento n° 008/2019, de 

autoria do Vereador Nivaldo Rodrigues Ferreira da Costa e subscrito pelos demais Vereadores 

desta Casa, datado de 03 de Junho de 2019, e Portaria n°. 015/2019, de 18 de Junho de 2019, 

cujo teor trata de Instauração de Comissão Especial de Inquérito - CEI, com objetivo de apurar 

o cumprimento do Contrato firmado entre a Sabesp e o Município de Guariba. 

RESOLVE 

Artigo 1° - Fica dilatado por mais 90 (noventa) dias o prazo 

de vigência e efeitos da Portaria n°. 015/2019, de 18 de Junho de 2019, que dispõe sobre a 

instauração de Comissão Especial de Inquérito - CEI - na Câmara Municipal de Guariba. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cássio A/p~ido Pereira 
Pr'i!s,dJnte 1 

Publicada no pllacar do Paço do Legislativo Municipal 
nesta data, e nos termos da Lei Municipal n°. 3.119 de 06 de Abril de 2018 e Artigo 90 da Lei 

\ 

Orgânica do Municipal de Guariba, fica determinada a publicação na Imprensa Oficial do 

Município, com circulação diária na forma eletrônic\a. ~ 

~

llf\!lC ~1.,~('0( 
Célia R a Ga 1C1a Esp~gnol 

~ Dir :-,ra de Sec eta ia 
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cÂ~RA MUNICIP(iL DE duARIBA 
1 ESTADO DE SAO PAULO 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

REQUERIMENTO NQ. 0008/19 \ 

Requer à Mesa Diretora desta Casa Legislativa as providências nt.cessáitlias no sentido de 
instaurar uma Comissão Especial de Inquérito - CEI com o objetivo de apurar as causas 
que levaram à gra~e crise de falta de água em nossa cidade. j 

l 
A 1 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 
1 

Os vereadores que este subscrevem vêm, respeitosamente, na fdrma regimental e 

depois de ouvido :o E. Plenário desta Casa, REQUERER à M+ a Dirbtora desta Casa 

Legislativa as providências necessárias no sentido de instaurar ula Co+issão Especial de 

Inquérito - CEI cor'. o objetivo de apurar as causas que levaram I:' grave crise de falta de 
água em nossa cidade. 

l 

1 

JUSTIFICATIVA: li I 

Recentemete, passamos por uma situação bastante trau1ática, 1 que foi a falta de 

água na cidade. 1raticamente todos os bairros ficaram sem água. Grande número de 

pessoa~ não pôde }ornar banho, não pôde fazer comida. l 
E certo que todo fornecimento de serviços é passível de falhas, mas devemos tomar 

I! 1 

determinadas med1\das para que as falhas sejam retificadas e mtnlmtzarf s. 
1· 1 

A empresa !SABESP - como qualquer outra - tem obriqação de prestar um bom 

serviço à populaçã;b, até porque pagamos muito caro por Isso. Jri,previ tos acontecem, é 
,, 1 

certo, mas onde estava uma segunda alternativa imediata que Uo/1ª em resa desse porte 
. i' 

deveria ter? 

Ressalte-se que esta proposta não tem como objetivo a laça àr bruxas, mas de 

buscar respostas ~ara dar uma satisfação à população. Tem com objetivo apurar tudo o 
11 1 

que aconteceu: por que a bomba se perdeu no Poço P2? Por que não tinha um Plano B de 
11 i 

execução Imediatai que foi encontrado depois de alguns dias cd
1
m a réativação do Poço 

h . 
P3? 

Ressalte-se I também que gostaríamos de deixar uma coist registrada: os 
1 

funcionários da SABESP foram exemplares na tentativa de resolução do problema. 

Trabalharam diuty:rnamente com o objetivo de restabelecer o abaste imento de água. 

'ii 
. "" na Sessão de ~3/,?6~2fl~,9 ,Despacho em 03/~6¼21J1-!. 

Secretaria l ~''.ªªº em,J \ L'.lhl:L ot«j}· lr j vurnmmm 
Marcelo Rq

1
driglifu.-cio Lino - 1º Secretário Cássio Apare,~-e.r-e-ir ~ residente 

li .,. ! 

11 r1q I li// I rA " · 1 /. • ' 1 1 " / " ,.--::·1/JralJa'(flO_, f,Jra/Jl:7taJrenr:ur e COll'!;l·FOJJll,M!O ('O/VI IJOCC. 
' ; i 
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CÂJI/ARA MUNICIPAL DE GIUARIBA 
'l ES7~4 DO D/:' S>IO PAULO ' 
i 
;i I GUARIBA 

"Cidade Primavera" 

REQUERIMENTO NQ, 0008/19 
Requer à Mesa Dir~tora desta Casa Legislativa as providências n~cessár'!'as no sentido de 
instaurar uma Cor-ry.issão Especial de Inquérito - CEI com o objetivo de apurar as causas 
que levaram à grave crise de falta de água em nossa cidade. 

' Quanto aos funclonários da SABESP, não há nenhuma crítica a eles, mesmo porque se 
' 

tratam de profissionais altamente qualificados para o desempenho de suas funções. 
I 1 
: 1 

No entanto,! a empresa SABESP, o CNPJ, ficou aquém da expeçtativa, já que o 

serviço dela é fornecer água e ficou uma semana sem fornecer issJ aos munícipes, 
! 

causando grandes transtornos. : 

Podemos discutir também, dentre outros pontos, a qualidade i questionável da 

reposição asfáltlca : depois da abertura de valetas para manuten ão da; rede de água e 

esgoto; os pontos com mau cheiro proveniente de esgoto em nos a cidade; e vazamento 

. I 1 Cássio Apa,recidd, Pe.reira 
Cássio Santa Cruz/cPT~) -lsubscritoc 

l 

✓·t . ~· 
~ ''. ~ í .. .._ J.:...QS:-€-~\ Ga orusso 

cãTã1Pà~ Gâ eto (PATRIOTA) - 
S~bscritor 

Marcelo ~s do Lino 
Marcelinho do Lrno (DEM) - Subscritor 

'-'Yf)~b-~ 
Márcia Reginlscalon Alves 

Márcia do Branr • (PSD) - Subscritora 

Roberto Luiz Carósio 
Dr. Carósic' (PR) - Subscritor 

i · l 

li {._// / !1/ / A • • 1 \ A // O/ Jca/tJa/[,fl/o, t:,<a/J1,yicMrr,y1/tcra e, rxJJnjtFoJfa,.ddo pr)/jh oor:r:,/ 
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RA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

UARIBA 
GUAf~IBA 

"Cidade Primavera" 

PORTARIA Nº. 015/2019 

DISPÕE SOBRE A 1INSTAURACÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE IN 
1 

A ! 
CAMARA MUNICIPAL DE GUARIBA. 

1 

1 

1 , 

UERITO - CEI - NA 

i 
i 

Cássio Aparecido Pereira, Presidente da fâmara Municipal de 

Guariba, Estado de São Paulo, no uso da~ atribuições que lhe 

são conferidas pela letra h, inciso Ii do artigo 22 do 
1 

Regimento Interno ... 

RESOLVE 

Artigo 1° - Fica instaurada Comissão Especial de Inquérito - 
' 1 . 1 

CEI, na Câmara Mun;)cipal de Guariba, nos termos do artigo 32 da Lei Orqânica do Município, 
! 

combinado com o "c iput" do artigo 61 e seu § 4° e artigo 62, ambos do Regimento Interno da 
1 

Câmara, em atendi ; ento aos termos do Requerimento n° 008/2019, que foi aprovado na 

Sessão Ordinária do; dia 03 de Junho e Decreto Legislativo aprovado na Sessão Ordinária 

realizada dia 17 de i unho, deste mesmo ano, cujo objetivo será apurar o cumprimento do 
' 

contrato firmado ent~r a Sabesp e o Município de Guariba após autorização do Projeto de Lei nº 

036/2011, haja vistaj1a recente falta de água no município, os reiterados relatos de problemas 

com o esgoto, bem cpmo a ausência da revisão tempestiva do aludido contrato prevista em sua 
i 

cláusula 4.5. 
1 

Artigo 2° - Ficam designados para compor a Comissão 
1 

Especial de Inquérítoj- CEI, como Presidente, Relator e Membro, respectívarnente, os seguintes 

Vereadores: 

a) Nivaldo Rodrigues Ferreira da Costa 

b) José Carlos Caporusso 

c) Dayan Tadeu Siqueiri Okubo 

Parágrafo Único - Fica designado ainda o Procurador 
; 

Jurídico Carlos Albertf Telles como membro técnico credenciado, sem direito a voto, nos termos 
dispostos no artigo 3 do Regimento Interno da Câmara. 

110~ra/4r,, //4o, /Fa/J·1.fuur/i11oá e contj110/Ht,ÚJ.JO co>n 1;,,océ'Y!/ 
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CAMARA MUNICIPAL DE ói-UARIBA 
ES1ADO DE SA-0 PAULO ! 

GUARIBA 
"Cidade Primavera" 

1 

Artigo 3° - As despesas decorrentes com a execução desta 

Portaria correrão poü conta de dotações próprias do Orçamento vigente dJ Poder Legislativo. 

' Artigo 4° - Esta Portaria entrará em rigor na data de sua 
publicação, sendo sta vigência de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por igual período pela 
autoridade compete 11 te. f\ ~ 

1 

Guariba, 18 d 

1 

1 

Registrada em livro próprio e mandado ~ublicar nesta mesma 
1 

data, nos termos do lv\rtigo 90 da Lei Orgânica do Município. 

í'-Cc~ r: .f , . \ llt WlULlY. )(Jc rvuclj , 
Ceha Regina GaJc,a :IEsp~gnol 

Diretora de}Secfetá11ia 
,) V V l/ 
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